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Atos do Poder Executivo

Licitações
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Passagem, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o processo de Chamada 
Pública nº 02/2017, que teve por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
para alimentação escolar, tendo em vista a realização do mesmo 
com observância aos preceitos, condições e prazos contidos na 
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR 
o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 
Adjudicação, declarando vencedor o projeto apresentado pelos 
participantes: ANTONIO DOMICIANDO DA SILVA GUIMARÃES-
CPF: 065.030.824-79 – R$ 4.834,00; ARNALDO BENEDITO DA 
SILVA-CPF: 071.148.524-01 – R$ 1.710,00; FRANCISCO DAS 
CHAGAS GOMES-CPF: 072.840.744-26 – R$ 6.650,00; GECILDO 
PEREIRA DE ALENCAR-CPF: 001.205.554-92 – R$ 12.000,00; 
LICRERES GOMES DO NASCIMENTO-CPF: 045.083.614-20 – R$ 
1.350,00. Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado 
o respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos 
empenhos de despesas pelo setor competente.
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